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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei ns 1083/2021, que "Assegura ao

consumidor contratante de serviço pCiblico de distribuição de água e energia elétrica o direito de
incluir o nome de seu cônjuge como titular adicional na fatura mensal de consumo".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 16 de dezembro de 2021.

Deputadb ALEX REDANO

PresideV te - ALE/RO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N® 1083/2021

Assegura ao consumidor contratante de serviço

público de distribuição de água e energia

elétrica o direito de incluir o nome de seu

cônjuge como titular adicional na fatura mensal

de consumo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 15 Fica assegurado ao consumidor contratante o direito de incluir o nome de seu

cônjuge como titular adicional na fatura mensal de consumo emitida pelas concessionárias e

empresas prestadoras de serviços públicos de distribuição de água e energia elétrica com a

finalidade de atestar a residência deste no âmbito do Estado de Rondônia.

§ 19 O disposto no coput deste artigo fica estendido às pessoas que vivem em união
estável.

§ 22 A inclusão do nome do cônjuge ou do companheiro deve ser solicitada

exclusivamente pelo titular da fatura de serviço junto à concessionária e empresa prestadora de
serviços públicos mediante apresentação de documentação que comprove o vínculo de união.

§ 39 Recebida a solicitação de inclusão pelo titular da fatura, a concessionária e empresa
prestadora do serviço público realizará a atualização cadastral.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro de 2021.

Deputadò ALEX REDANO
PresideW-ALE/RO
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